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CHEFIA DE GABINETE
Chefia de Gabinete

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL
PORTARIA Nº 175 DE 24 DE MARÇO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no
uso de suas atribuições legais,  de conformidade Lei

Complementar  nº  047/2013  e  termos  do  procedimento
administrativo eletrônico nº 14.756/2024,

R E S O L V E
Art.  1º  -  Autorizar  a  Comissão  Permanente  de

Processo  Disciplinar  apurar  por  meio  de  Processo
Administrativo  Disciplinar,  eventual  responsabilidade
prevista  no  art.  161,  XVIII  c/c  art.178,  XV  da  Lei
Complementar nº 47/2013.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias
para a conclusão dos trabalhos da referida comissão de
acordo com o art. 200 da Lei Complementar nº 47/2013.

Art. 3º -Esta Portariaentra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO

RIO PRETO, em 24 de março de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO

Prefeito
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 178 DE 25 DE MARÇO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suasatribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 101/2025, oriundo da Secretaria
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia que originou o
procedimento administrativo eletrônico nº 3247/2025,

R E S O L V E
Designar,  em  substituição,  os  membros  abaixo

relacionados para compor a Comissão Gestora do PETU –
Programa  Especial  de  Transporte  Universitário,  intuídos
através das Portarias nº 170/2021 e 514/2022, os seguintes
componentes:

Representante da Secretaria Municipal  de Educação,
Ciência e Tecnologia

SABRINA DIAS DE OLIVEIRA em substituição a Caio
dos Santos Giovanini, com validade a contar de 02/01/2025

Representante  da  Secretar ia  Munic ipal  de
Administração

LENNON SAMAGAIO DE SOUZA  em substituição a
Marcia  Valéria  de Andrade,  com validade a  partir  desta
data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de março de 2025.

JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 179 DE 25 DE MARÇO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos  do  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
4167/2025,

R E S O L V E
Tornar sem efeito a Portaria nº 174 de 21 de março de

2025, com validade a contar de 21/03/2025.
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de março de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO

Prefeito
...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO Nº 369/2024

Por  força  do  despacho  exarado  no  Processo
Administrativo nº 6957/2024 e com base nos termos do Art.
105 da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica prorrogado em 06
(seis)  meses,  iniciando-se  em 21  de  março  de  2025  e
findando-se  em  21  de  setembro  de  2025  o  prazo  do
referido  contrato,  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO
JOSÉ  DO  VALE  DO  R IO  PRETO  e  a  empresa
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES

DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – ASSAF,
que tem por objeto a aquisição de gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural ou
suas Organizações para Alimentação Escolar, para alunos
da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, em
atendimento

à  Secretaria  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia.
Permanecem inalteradas todas as demais CLÁUSULAS e
condições  do  contrato.  DATA DE ASSINATURA:  20  de
março de 2025.

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de março de
2025.

Tiago de Araújo Martins
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênio e Certidões
...........................................................................................................

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO Nº 370/2024

Por  força  do  despacho  exarado  no  Processo
Administrativo nº 6957/2024 e com base nos termos do Art.
105 da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica prorrogado em 06
(seis)  meses,  iniciando-se  em 21  de  março  de  2025  e
findando-se  em  21  de  setembro  de  2025  o  prazo  do
referido  contrato,  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a Sr.ª JENIFER SOARES
MEDEIROS,  que tem por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou  Empreendedor
Familiar  Rural  ou  suas  Organizações  para  Alimentação
Escolar, para alunos da Rede de Educação Básica Pública,
verba  FNDE/PNAE,  em  atendimento  à  Secretaria  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Permanecem inalteradas
todas  as  demais  CLÁUSULAS  e  condições  do  contrato.
DATA DE ASSINATURA: 20 de março de 2025.

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de março de
2025.

Tiago de Araújo Martins
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênio e Certidões
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Terça-feira, 25 de março de 2025 Ano XVI | Edição nº 3379 | Página 4 de 18

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO Nº 371/2024

Por  força  do  despacho  exarado  no  Processo
Administrativo nº 6957/2024 e com base nos termos do Art.
105 da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica prorrogado em 06
(seis)  meses,  iniciando-se  em 21  de  março  de  2025  e
findando-se  em  21  de  setembro  de  2025  o  prazo  do
referido  contrato,  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e o Sr. JOSE ANTONIO
RIBEIRO  PINTO,  que  tem  por  objeto  a  aquisição  de
gêneros  alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou
Empreendedor Familiar Rural  ou suas Organizações para
Alimentação  Escolar,  para  alunos  da  Rede de  Educação
Básica  Pública,  verba  FNDE/PNAE,  em  atendimento  à
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia Permanecem
inalteradas todas as demais CLÁUSULAS e condições do
contrato. DATA DE ASSINATURA: 20 de março de 2025.

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de março de
2025.

Tiago de Araújo Martins
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênio e Certidões
...........................................................................................................

EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/2025
INSTRUMENTO:  Processo  administrativo  nº

1977/2025; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO e a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA;
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de
gases  medicinais,  para  atendimento  aos  pacientes
hospitalizados no Hospital Maternidade Santa Theresinha,
em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde/Hospital
Maternidade Santa Theresinha, no Município de São José do
Vale  do  Rio  Preto;  VIGÊNCIA:  O prazo  de  vigência  da
contratação será de até 04 (quatro) meses, ou até nova
contratação por meio de licitação nos autos do processo
administrativo nº 6840/2024, ou até decisão administrativa
que vise encontrar solução alternativa à demanda de saúde
apresentada, o que ocorrer primeiro, iniciando-se em 24 de
março  de  2025  e  findando-se  em  24  de  julho  de  2025.;
VALOR: Pagará o valor global de R$ 131.976,00 (cento e
trinta e um mil, novecentos e setenta e seis reais). Reserva
Orçamentária  nº  405/2025;  Categoria  Econômica:
3.3.90.30.00 – Fonte Recurso: 0032600 – Fundo Municipal
de  Saúde  –  Manutenção  do  Hospital  Maternidade  Santa
Theres inha  –  Mater ia l  de  Consumo.  DATA  DE
ASSINATURA:  24  de  março  de  2025.

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de março de
2025.

Tiago de Araújo Martins
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênio e Certidões
...........................................................................................................
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04/2025 
 

De acordo com os resultados do último concurso público, cujos detalhes foram publicados no 

Diário Oficial do Município, Edição nº 2.023, de 16 de novembro de 2020, com resultado final 

divulgado no DO nº 2.281, de 21 de setembro de 2021, e homologado em 21 de outubro de 2021, 

conforme publicação no DO nº 2.307, venho por meio deste convocar o candidato listado abaixo, 

conforme processo nº 1085/2025. 

Os convocados deverão comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias à Divisão de Recursos 

Humanos, localizada na Rua Professora Maria Emília Esteves, nº 691, no horário das 09h30 às 

16h00, para apresentação da documentação exigida. O não comparecimento dentro do prazo 

estipulado será considerado como desistência tácita. 

 Cédula de Identidade (cópia e original); 

 Título de Eleitor (cópia e original); 

 C.P.F. (cópia e original); 

 Cartão NIT/P.I.S./P.A.S.E.P. – disponível no app do FGTS; 

 Carteira de Trabalho (cópia e original); 

 Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original); 

 Certidão de nascimento dos filhos (cópia e original); 

 C.P.F. dos filhos (cópia e original); 

 Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original); 

 Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original); 

 Comprovante de vacinação atualizado (cópia e original); 

 Carteira “D” e exame toxicológico (somente para motoristas); 

 Comprovante de residência (cópia e original); 

 Declaração de bens ou Imposto de Renda; 

 3 fotos 3x4 recentes; 

 Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original); 

 Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original); 

 Declaração de não acumulação de cargos na esfera pública (preencher no RH). 

 Declaração de Idoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera, 

estadual ou municipal. 

 Declaração negativa de Antecedentes criminais. (Internet) 

 Os seguintes Exames médicos: Raio-X de Tórax, Hemograma Completo, Glicose, Ureia, 

Creatinina, Colesterol, Triglicerídeos, Exame de Urina (EAS) e ECG. 

 

                                                                                                                 
CUIDADOR ESCOLAR 

(PCD)          

 

CHARLES MENDES CAMPOS                                                                                 CLASSIFICAÇÃO 01º 

 

 

25 de março de 2025 
 

 

GILBERTO DA COSTA  

Chefe da Divisão de Recursos Humanos 

Mat. 3281 
 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 
 

COMUNICADO DE ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DO VALE-

TRANSPORTE 

 

 

Informamos que, no período de 17 de fevereiro de 2025 a 31 de março de 2025, 

a Divisão de Recursos Humanos realizará a atualização do cadastro dos 

servidores que utilizam o Vale-Transporte Municipal (vale-transporte de papel). 

 

Os servidores que utilizam o benefício deverão preencher a declaração fornecida 

pela Divisão de Recursos Humanos e anexar uma cópia de um comprovante de 

residência. Serão aceitos como comprovante de residência: faturas de água, 

energia elétrica, internet, telefone e comunicações de órgãos oficiais. A cópia do 

documento deverá ser legível e estar em nome do servidor, cônjuge ou pais. 

Caso o servidor não possua comprovante em seu nome, deverá anexar 

declaração conforme modelo encaminhado. 

 

Ressaltamos que os servidores deverão entregar os documentos no balcão do 

RH, localizado no seguinte endereço: 

 

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 

Rua Professora Maria Emília Esteves, 691 - Centro - São José do Vale do Rio 

Preto/RJ 

Horário de atendimento: das 9h30 às 16h00 

 

Não serão aceitos documentos enviados por WhatsApp, e-mail ou Flowdocs. 

Caso necessário, o servidor poderá encaminhar a documentação por meio de 

um portador. Não serão aceitas declarações divergentes as formuladas pela 

Divisão de Recursos Humanos. 

 

A atualização é obrigatória e os servidores que não apresentarem os documentos 

no prazo estabelecido terão o benefício suspenso, ficando a análise 

condicionada ao mês subsequente à data da entrega. 

Comunicados
Comunicados
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 

Os servidores que utilizam o vale-transporte RioCard deverão aguardar a 

segunda fase da atualização cadastral. 

 

Link para download dos arquivos: https://drive.google.com/drive/folders/1aYW-

VsbzqvOvGKlD8lIbQb5mr8-lRwni?usp=sharing 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Gilberto da Costa Freitas 

Chefe da Divisão de Recursos Humanos 

Mat. 3281 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Outros AtosOutros Atos
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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 2025  
 

Conselho Municipal de Saúde – Secretaria Municipal de Saúde, Rua Prof.ª Maria Emília Esteves, 617, Centro 
São José do Vale do Rio Preto – RJ. – CEP: 25780 000 / Contato: (24) 99207-7382 - E-mail: cmsdovale@gmail.com 

 

Aos onze dias do mês de fevereiro de 2025, às 16h, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 1 

São José do Vale do Rio Preto - RJ, situada à Rua Professora Maria Emília Esteves, n° 691 - Centro, 2 

São José do Vale do Rio Preto, deu-se início a 2ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde; 3 

estando presentes os Conselheiros Titulares e Suplentes conforme as assinaturas constantes. A 4 

Presidente assumiu e procedeu a abertura da reunião, cumprimentando a todos os presentes. A 5 

farmacêutica, Sra. Michele, apresentou uma proposta sobre a Assistência Farmacêutica na Atenção 6 

Primária. Destacou que, em resposta a uma queixa recorrente da população, que tem manifestado 7 

dificuldades no acesso a medicamentos essenciais, será implantado um dispensário de medicamentos 8 

básicos nos postos de saúde, com previsão de início para março do ano corrente. A proposta foi bem 9 

recebida pelos membros do conselho, que reconheceram a relevância da iniciativa. 1ª Pauta da 10 

Reunião: Apresentação do Relatório de Execução e Ofertas de Serviços do 3º Quadrimestre de 11 

2024. Durante a reunião, Sra. Luciana Martins, coordenadora de programa de saúde, apresentou o 12 

relatório detalhado com os dados da produção consolidada referentes aos seguintes setores: Atenção 13 

Básica, Centro de Especialidades Odontológicas, Central de Regulação, Centro de Reabilitação em 14 

Fisioterapia, Hospital Maternidade Santa Theresinha, Laboratório, Policlínica, Saúde Mental, Vigilância 15 

em Saúde, SAMU e Fundo Municipal de Saúde. Cada área do relatório foi apreciada pelo Conselho, 16 

com as dúvidas devidamente esclarecidas e os progressos e desafios evidenciados. A presidente 17 

questionou a ausência no relatório de saúde mental sobre o grupo de terapia que frequenta há mais de 18 

3 anos, que acontece todas as quintas-feiras, das 16h às 18h. A presidente solicita que essa informação 19 

seja verificada e corrigida, para garantir a precisão dos dados registrados sobre os serviços oferecidos. 20 

Em resposta, a Sra. Luciana esclarece que o setor registrou a produção das terapias em grupo de forma 21 

individual, o que resultou na ausência da informação no relatório. No entanto, comprometeu-se a corrigir 22 

essa informação. Sra. Carine questiona o motivo pelo qual o procedimento de laqueadura está inserido 23 

na policlínica sendo que a mesma é realizada no hospital. A Sra. Luciana esclareceu que ocorreu um 24 

erro de digitação no relatório quanto à indicação do local do procedimento. Esclareceu que o serviço de 25 

Planejamento Familiar é centralizado e conduzido por um enfermeiro da Secretaria de Saúde, e que os 26 

dados quantitativos referentes à laqueadura tubária e à vasectomia representam apenas o desfecho 27 

desse planejamento. Reforçou que a realização dos procedimentos ocorre no Hospital e ressaltou que, 28 

em breve, o Planejamento Familiar passará por mudanças, com a oferta do serviço sendo disponibilizada 29 

nas Unidades de Saúde da Família. O Conselho delibera a favor da aprovação do Relatório de Execução 30 

e Ofertas de Serviços referente ao 3º Quadrimestre de 2024. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 31 

encerrada, e a presente ata foi lavrada, sendo devidamente assinada para fins de direito. 32 

Ana Lúcia Muniz de Paula Michele Oliveira 

Vanilda Oliveira Lívia Branco de Paula 

Ronaldo Fonseca Rocha Hairine Costa Madeira 

Carine Soares Cortes Carla Mª P. Casamasso 

Eva Santos Betânia Tedesco da S. Fonseca 
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